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DECRETO Nº           5.251,         DE    04    DE         MARÇO          DE 2005.

Promove Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual e tendo a decisão proferida no Mandado de Segurança Individual nº 30084/2004 – Classe II-11, Capital, julgado em data de 09.12.04, pelo Tribunal Pleno do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso,

DECRETA:

Art. 1º Ficam promovidos, a contar de 02 de julho de 2004, pelos critérios de merecimento e antiguidade, os Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso abaixo mencionados:

I  – POR MERECIMENTO

AO POSTO DE MAJOR QOBM

Cap QOBM SILVIO BERNARDES DOS SANTOS

Cap QOBM ELTON GUILHERME CRISOSTOMO

II – POR ANTIGUIDADE

AO POSTO DE MAJOR QOBM

Cap QOBM MARCIO PAULO DA SILVA

Cap QOBM JUAREZ NUNES MOREIRA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de março de 2005, 184º da Independência e 117º da República.
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